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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei
nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00
(um bilhão, oitocentos e cinquenta e nove milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 1.859.000.000

P R O J E TO S

21 127 2029 12NR Aquisição de Máquinas e Equipamentos para

Recuperação de Estradas Vicinais para Mu-

nicípios com até 50.000 Habitantes

1.859.000.000

21 127 2029 12NR 0001 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Re-
cuperação de Estradas Vicinais para Municípios
com até 50.000 Habitantes - Nacional

1.859.000.000

F 4 3 90 0 100 1.859.000.000
TOTAL - FISCAL 1.859.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.859.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2073 Transporte Hidroviário 70.000.000

P R O J E TO S

26 784 2073 14KV Apoio a Implantação de Melhoramentos no

Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tie-

tê

70.000.000

26 784 2073 14KV 0035 Apoio a Implantação de Melhoramentos no Canal
de Navegação da Hidrovia do Rio Tietê - No
Estado de São Paulo

70.000.000

F 4 3 90 0 100 70.000.000
TOTAL - FISCAL 70.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

- DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 160.000.000

P R O J E TO S

26 782 2075 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Fran-

cisco do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280 - no

Estado de Santa Catarina

50.000.000

26 782 2075 10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco
do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280 - no Estado
de Santa Catarina - No Estado de Santa Cata-
rina

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento

BR-471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Es-

tado do Rio Grande do Sul

30.000.000

26 782 2075 123U 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-
471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Estado do
Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São De-

sidério - Divisa BA/MG - na BR-135 - no Es-

tado da Bahia

30.000.000

26 782 2075 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério
- Divisa BA/MG - na BR-135 - no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7M71 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101

(Km 15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na

BR-262 - no Estado do Espírito Santo

20.000.000

26 782 2075 7M71 0032 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km
15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na BR-262 -

no Estado do Espírito Santo - No Estado do
Espírito Santo

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 7M95 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Ro-

doviário de Belo Horizonte - Entroncamento

MG-437/MGT-262 - Entroncamento BR-

040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-

356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas

Gerais

30.000.000

26 782 2075 7M95 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Rodo-
viário de Belo Horizonte - Entroncamento MG-
437/MGT-262 - Entroncamento BR-
040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-
356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas
Gerais - No Estado de Minas Gerais

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 100.000.000

AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-

ração do Crescimento)

100.000.000

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
TOTAL - FISCAL 260.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 260.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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O
D
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E

VA L O R

2051 Oferta de Água 79.000.000

P R O J E TO S

18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias

dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Ei-

xo Norte)

79.000.000

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo
Norte) - Na Região Nordeste

79.000.000

F 4 3 90 0 100 79.000.000
TOTAL - FISCAL 79.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 79.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 150.000.000

P R O J E TO S

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sus-

tentável e de Manejo de Águas Pluviais em

Municípios com População Superior a 50 mil

Habitantes ou Integrantes de Regiões Metro-

politanas ou de Regiões Integradas de Desen-

volvimento Econômico

150.000.000
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Atos do Poder Executivo
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DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desenvol-
vimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVII, da Lei
nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013), em
favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00
(um bilhão, oitocentos e cinquenta e nove milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 1.859.000.000

P R O J E TO S

21 127 2029 12NR Aquisição de Máquinas e Equipamentos para

Recuperação de Estradas Vicinais para Mu-

nicípios com até 50.000 Habitantes

1.859.000.000

21 127 2029 12NR 0001 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Re-
cuperação de Estradas Vicinais para Municípios
com até 50.000 Habitantes - Nacional

1.859.000.000

F 4 3 90 0 100 1.859.000.000
TOTAL - FISCAL 1.859.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.859.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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2073 Transporte Hidroviário 70.000.000

P R O J E TO S

26 784 2073 14KV Apoio a Implantação de Melhoramentos no

Canal de Navegação da Hidrovia do Rio Tie-

tê

70.000.000

26 784 2073 14KV 0035 Apoio a Implantação de Melhoramentos no Canal
de Navegação da Hidrovia do Rio Tietê - No
Estado de São Paulo

70.000.000

F 4 3 90 0 100 70.000.000
TOTAL - FISCAL 70.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

- DNIT

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 160.000.000

P R O J E TO S

26 782 2075 10JQ Adequação de Trecho Rodoviário - São Fran-

cisco do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280 - no

Estado de Santa Catarina

50.000.000

26 782 2075 10JQ 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco
do Sul - Jaraguá do Sul - na BR-280 - no Estado
de Santa Catarina - No Estado de Santa Cata-
rina

50.000.000

F 4 3 90 0 100 50.000.000
26 782 2075 123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento

BR-471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Es-

tado do Rio Grande do Sul

30.000.000

26 782 2075 123U 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-
471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Estado do
Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 1C09 Construção de Trecho Rodoviário - São De-

sidério - Divisa BA/MG - na BR-135 - no Es-

tado da Bahia

30.000.000

26 782 2075 1C09 0029 Construção de Trecho Rodoviário - São Desidério
- Divisa BA/MG - na BR-135 - no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7M71 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101

(Km 15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na

BR-262 - no Estado do Espírito Santo

20.000.000

26 782 2075 7M71 0032 Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km
15,5) - Divisa ES/MG (Km 195,9) - na BR-262 -

no Estado do Espírito Santo - No Estado do
Espírito Santo

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 7M95 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Ro-

doviário de Belo Horizonte - Entroncamento

MG-437/MGT-262 - Entroncamento BR-

040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-

356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas

Gerais

30.000.000

26 782 2075 7M95 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Anel Rodo-
viário de Belo Horizonte - Entroncamento MG-
437/MGT-262 - Entroncamento BR-
040/135/262/381 - Entroncamento BR-040/BR-
356 - na BR-262/381/040 - no Estado de Minas
Gerais - No Estado de Minas Gerais

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 100.000.000

AT I V I D A D E S

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-

trutura de Transportes (Programa de Acele-

ração do Crescimento)

100.000.000

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
TOTAL - FISCAL 260.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 260.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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D
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VA L O R

2051 Oferta de Água 79.000.000

P R O J E TO S

18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias

dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Ei-

xo Norte)

79.000.000

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias
dos Rios Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo
Norte) - Na Região Nordeste

79.000.000

F 4 3 90 0 100 79.000.000
TOTAL - FISCAL 79.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 79.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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D
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E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 150.000.000

P R O J E TO S

17 512 2040 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sus-

tentável e de Manejo de Águas Pluviais em

Municípios com População Superior a 50 mil

Habitantes ou Integrantes de Regiões Metro-

politanas ou de Regiões Integradas de Desen-

volvimento Econômico

150.000.000
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17 512 2040 10SG 0030 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Susten-
tável e de Manejo de Águas Pluviais em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Regiões Metropolitanas
ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Econômico - Na Região Sudeste

150.000.000

S 4 3 40 0 100 150.000.000
2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 800.000.000

P R O J E TO S
15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-

letivo Urbano
800.000.000

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

800.000.000

F 4 3 40 0 100 300.000.000
F 4 3 30 0 100 500.000.000

2049 Moradia Digna 100.000.000
P R O J E TO S

15 451 2049 10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Pre-
cários

100.000.000

15 451 2049 10S3 0020 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários
- Na Região Nordeste

100.000.000

F 4 3 30 0 100 50.000.000
F 4 3 40 0 100 50.000.000

2068 Saneamento Básico 400.000.000
P R O J E TO S

17 512 2068 10SC Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em
Municípios com População Superior a 50 mil
Habitantes ou Municípios Integrantes de Re-
giões Metropolitanas ou de Regiões Integradas
de Desenvolvimento.

100.000.000

17 512 2068 10SC 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
em Sistemas de Abastecimento de Água em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de De-
senvolvimento. - Na Região Nordeste

100.000.000

S 4 3 30 0 100 100.000.000

17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias
de Sistemas de Esgotamento Sanitário em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Ha-
bitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de
Desenvolvimento.

300.000.000

17 512 2068 1N08 0020 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento. - Na Região Nordeste

200.000.000

S 4 3 30 0 100 200.000.000

17 512 2068 1N08 0030 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de
Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municí-
pios com População Superior a 50 mil Habitantes
ou Municípios Integrantes de Regiões Metropo-
litanas ou de Regiões Integradas de Desenvol-
vimento. - Na Região Sudeste

100.000.000

S 4 3 40 0 100 100.000.000

TOTAL - FISCAL 900.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 550.000.000

TOTAL - GERAL 1.450.000.000

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA
COMUNIDADES TRADICIONAIS

PORTARIA No- 66, DE 19 DE JUNHO 2013

A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL - SEPPIR, tendo em vista o disposto no
item 10.1 do Edital de Chamada Pública nº 002/2013 para seleção de
propostas de instituições privadas sem fins lucrativos, cujo projeto
tenha como objetivo a Capacitação de Lideranças e o Fortalecimento
Institucional junto às comunidades quilombolas no Brasil, por meio
do estabelecimento de convênios a serem firmados pela SEPPIR, em
conformidade com a Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU nº
507/2011 e Decreto nº 6.170/2008, resolve:

Tornar pública a prorrogação das datas referentes ao item
10.1 - Dos Prazos, do Edital de Chamada Pública nº 002/2013-
SEPPIR/PR, publicado no DOU em 15/04/2013, prorrogadas em pu-
blicação do DOU de 29/05/2013, Seção 1, p. 1, conforme a seguir
especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens da
Chamada Pública em questão:

E V E N TO S D ATA S
Publicação no Diário Oficial da União - DOU, SI-
CONV e no endereço eletrônico da SEPPIR;

15/04/2013

Data limite de envio para análise da Documentação
de Habilitação e do Projeto no SICONV;

10/06/2013

Data limite para análise das propostas por parte da
Comissão de Avaliação;

02/07/2013

Divulgação das propostas Habilitadas no Diário Ofi-
cial da União e na rede mundial de computadores;

04/07/2013

Data limite para interposição de recursos quanto ao
Resultado da Habilitação;

08/07/2013

Data limite para avaliação/análise dos recursos; 16/07/2013
Publicação do Resultado da Pré-Seleção no Diário
Oficial da União - DOU e na Internet.

19/07/2013

SILVANY EUCLENIO SILVA
p/Secretaria

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 43, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Aplica direito antidumping definitivo, por
um prazo de até 5 (cinco) anos, às im-
portações brasileiras de resina de policar-
bonato, originárias do Reino da Tailândia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no inciso XV do art 2o do mesmo diploma
legal,

Considerando o que consta nos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52000.015443/2011-60, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a investigação com a aplicação de direito
antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às im-
portações brasileiras de resina de policarbonato, em formas de pó,
floco, grânulo ou pellet, com índice de fluidez entre 1 e 59,9 g/10
min., comumente classificadas no item 3907.40.90 da Nomenclatura
Comum do MERCOSUL - NCM, originárias do Reino da Tailândia,
a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares
estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados.

País Produtor/Exportador Direito Antidumping
Definitivo em (US$/t)

Reino da
Ta i l â n d i a

Bayer Thai Co. Ltd. 2.550,40

Demais empresas 3.450,13

Art. 2o O disposto no Art. 1o não se aplica às seguintes
resinas de policarbonato: i) resinas de policarbonato destinadas à
fabricação de mídias óticas, tais como CD e DVD, inclusive aquelas
com índice de fluidez inferior a 60 g/10 min.; ii) blendas de resinas
de policarbonato com outros termoplásticos; iii) resinas de policar-
bonato fabricadas com copolímeros; iv) resinas de policarbonato de
estrutura ramificada; v) resinas de policarbonato destinadas à fa-
bricação de lentes oftálmicas para óculos de correção; vi) resinas de
policarbonato reforçadas com fibra de carbono ou micro esferas de
vidro; vii) resinas de policarbonato de alta resistência térmica, assim
consideradas aquelas com temperatura Vicat a partir de 160ºC, de
acordo com a norma ISO 306; viii) resinas de policarbonato com
certificação UL 94 nível V-0 em corpo de prova com espessuras
inferiores a 3,2 mm.

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão
conforme o Anexo a esta Resolução.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO DA MATA PIMENTEL

ANEXO

1. Do processo

1.1. Da investigação anterior

Em 24 de janeiro de 2007, por meio da Circular SECEX no 2,
de 22 de janeiro de 2007, foi iniciada investigação de dumping nas ex-
portações para o Brasil de resinas de policarbonato originárias dos Es-
tados Unidos da América (EUA) e da União Europeia (UE), usualmente
classificadas no item 3907.40.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Tendo sido constatada a existência de dumping nas expor-
tações para o Brasil de resinas de policarbonato, originárias dos EUA
e da União Europeia, e de dano à indústria doméstica decorrente de
tal prática, conforme o disposto no art. 42 do Decreto no 1.602, de 23
de agosto de 1995, doravante também denominado Regulamento Bra-
sileiro, foi aplicado, por meio da Resolução CAMEX no 17, de 7 de
abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 8 de
abril de 2008, direito antidumping definitivo, na forma de alíquota
específica fixa de US$ 2.305,45/t às importações oriundas de todas as
empresas fabricantes dos EUA, exceto da empresa SABIC Innovative
Plastics U.S. LLC, para a qual foi homologado compromisso de
preços. No caso da União Europeia, também foi aplicado direito
antidumping na forma de alíquota específica fixa de US$ 846,19/t
para as importações provenientes das empresas Bayer Material Scien-
ce A.G, Bayer Antwerpen N.V e Bayer Material Science SrI. e de
US$ 1.355,40/t para todas as demais empresas europeias, exceto às
empresas SABIC Innovative Plastics B.V. e SABIC Innovative Plas-
tics España ScpA, para as quais foi homologado compromisso de
preços.

Os compromissos de preços firmados pelas empresas SABIC
Innovative Plastics U.S. LLC, SABIC Innovative Plastics B.V. e SA-
BIC Innovative Plastics España ScpA foram homologados nos termos
constantes do Anexo I da Resolução CAMEX no 17, de 2008, que
estabeleceu que os preços praticados por essas empresas seriam ajus-
tados semestralmente, nos meses de janeiro a julho de cada ano civil,
com base nas variações mensais das cotações de benzeno e de pro-
pileno constantes do relatório da Chemical Data Petrochemical -
Plastics Analysis Reports.

1.2. Da petição

Em 17 de maio de 2011, a Unigel Plásticos S.A, doravante
também denominada Unigel ou peticionária, protocolou no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC petição
de abertura de investigação de dumping nas exportações da República
da Coreia e do Reino da Tailândia, doravante também denominados
Coreia do Sul e Tailândia, respectivamente, para o Brasil de resinas
de policarbonato, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal
prática.

Após o exame preliminar da petição, em 7 de junho de 2011,
solicitou-se à peticionária, com base no caput do art. 19 do Decreto
no 1.602, de 1995, doravante também denominado Regulamento Bra-
sileiro, informações complementares àquelas fornecidas na petição. A
peticionária, em 24 de junho de 2011, protocolou neste MDIC cor-
respondência solicitando prorrogação do prazo para resposta ao re-
ferido ofício, que foi deferida.

Em 4 de julho de 2011 foram encaminhadas, por meio ele-
trônico, as informações solicitadas, as quais, em 7 de julho de 2011,
foram protocoladas.

Em 29 de julho de 2011, foram solicitados novos escla-
recimentos acerca de dados constantes da petição e das informações
complementares encaminhadas pela peticionária. Em 11 de agosto de
2011, a peticionária solicitou prorrogação do prazo para entrega da
resposta do referido ofício, a qual foi concedida. Essa resposta foi
encaminhada por meio eletrônico em 26 de agosto de 2011 e pro-
tocolada neste Ministério em 30 de agosto de 2011.

A Unigel protocolou, em 20 de setembro de 2011, infor-
mações adicionais à petição e aos dados anteriormente apresentados
pela empresa, relativas à definição do produto objeto do pedido de
investigação.

Em 21 de dezembro de 2011, após a análise das informações
apresentadas, a peticionária foi informada de que a petição fora con-
siderada devidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art.
19 do Decreto no 1.602, de 1995.

1.3. Das notificações aos governos dos países exportadores

Em 21 de dezembro de 2011, em atendimento ao que deter-
mina o art. 23 do Decreto no 1.602, de 1995, os governos da Coreia do
Sul e da Tailândia foram notificados da existência de petição devi-
damente instruída com vistas à abertura da investigação de dumping.

1.4. Da abertura da investigação

Presidência da República
.
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